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SECRETARIA DE ESTADO DE PLANEJAMENTO E GESTÃO

ATO DO SECRETÁRIO

RESOLUÇÃO SEPLAG Nº 215 DE 10 DE MAIO DE 2023
REGULAMENTA A ELABORAÇÃO DOS PLA-
NOS SETORIAIS DE INVESTIMENTO E DA
CONSOLIDAÇÃO DO PLANO DE INVESTI-
MENTOS DO PODER EXECUTIVO ESTADUAL
DO RIO DE JANEIRO PARA O EXERCÍCIO DE
2024.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DE PLANEJAMENTO E GESTÃO, no
uso de suas atribuições legais e de acordo com o § 1 º do Art. 4° do
Decreto n° 46.787 de 14 de outubro de 2019, que estabelece que a
Secretaria de Estado de Planejamento e Gestão é o Órgão Central de
Planejamento e Orçamento Estadual, conforme o art. 15° do Decreto
nº 48.444, de 31 de março de 2023, que dispõe sobre a elaboração
dos Projetos de Lei do Plano Plurianual - PPA 2024-2027, e da Lei
Orçamentária para o exercício de 2024 e tendo em vista o que consta
no processo SEI-120001/002116/2023;

R E S O LV E :

Art. 1º - A elaboração dos Planos Setoriais de Investimentos e a
compilação do Plano de Investimentos do Poder Executivo Estadual
do Rio de Janeiro - PIERJ, ficam regulamentados de acordo com o
disposto na presente Resolução.

Art. 2º - Os planos setoriais de investimentos são resultado do con-
junto de projetos de investimento, que devem ser detalhados pelos ór-
gãos e entidades estaduais diretamente no Sistema de Inteligência de
Planejamento e Gestão - SIPLAG, zelando pelo maior detalhamento
possível dos recursos e insumos necessários para a garantia dos re-
quisitos mínimos de viabilidade do desenvolvimento do investimento,
da implementação e dos impactos negociais e orçamentários advindos
da implantação.
Parágrafo Único - Para efeitos desta Resolução, Projeto de Inves-
timento é aquele que reúne simultaneamente as características abaixo
elencadas:

I - investimentos cujos conjuntos de atividades, despesas e produtos
estejam previstos para serem desenvolvidos e concluídos em deter-
minado período de tempo;

II - investimentos planejados e articulados para a mesma finalidade,
voltada para a criação, aumento ou melhoria da capacidade produtiva
para geração de bens ou serviços ao cidadão, através do incremento
das condições necessárias para o desenvolvimento de uma atividade
finalística;

III - projetos que possuam ou que passarão a possuir em seu Pla-
nejamento Orçamentário Detalhado - POD para o exercício 2024 ape-
nas despesas do grupo de gasto L5.

Art. 3º - São requisitos mínimos do Projeto de Investimento:

I - descrição do objeto, do escopo, do cronograma físico-financeiro;

II - alinhamento com as diretrizes e com os objetivos estratégicos do
governo;

III - alinhamento com o Plano Plurianual para os exercícios de 2024 a
2027;

IV - identificação detalhada dos recursos para implantação do inves-
timento;

V - identificação detalhada dos insumos que serão necessários para
custeio das atividades finalísticas e/ou administrativas decorrentes da
implantação do projeto.

Art. 4º - Cada Projeto de Investimento integrante do plano setorial de
investimentos dos órgãos e entidades deverá ser elaborado pelo ges-
tor setorial de investimentos, diretamente no SIPLAG, módulo “Elabo-
ração/PIERJ/Detalhamento do projeto”, formulário eletrônico elaborado
pela Coordenadoria de Investimentos Setoriais - COOINS. O Formu-
lário estará acessível ao Gestor de Investimento após o cadastramen-
to do mesmo no SIPLAG.

§1º - Após finalizar o preenchimento dos projetos de investimento, o

Gestor de Investimentos deverá realizar a associação das ações or-

çamentárias previstas no PPA com os projetos de investimento de sua

setorial. Esse evento será realizado também no SIPLAG, módulo “Ela-

boração/PIERJ/Associação de Ação ao PI”, nas datas estabelecidas

no Anexo.

§2º - O conjunto dos projetos de investimento formará o Plano Se-

torial de Investimentos da respectiva pasta.

§3º - Para os projetos de investimento que comporão o Planejamento

Orçamentário Detalhado- POD do exercício subsequente, o detalha-

mento original ou revisão do projeto de investimento deverão ser sub-

metidos no prazo máximo estabelecido no Anexo desta Resolução.

Art. 5º - Para a elaboração ou revisão do Plano Setorial de Inves-

timentos, o gestor setorial de investimentos deverá obter informações

e aprovação da unidade técnica finalística que lidera o projeto rela-

cionado ao investimento e dos gestores designados pelos órgãos e

entidades para as seguintes matérias:

I - gestor setorial da Rede de Planejamento (Art. 4°, I do Decreto nº

46.666, de 20 de maio de 2019);

II - gestor setorial da Rede de Orçamento (Art. 4°, II do Decreto nº

46.666, de 20 de maio de 2019);

III - gestor setorial da Rede Logística (Decreto n° 46.050 de 26 de

julho de 2017);

IV - gestor setorial da Rede de Gestão do Patrimônio Imóvel (Decreto

nº 46.028 de 23 de junho de 2017);

V - representante do Nível setorial do Sistema de Gestão de Pessoas

do Estado do Rio de Janeiro - GESPERJ (Decreto n° 45.649 de 06

de maio de 2016).

Parágrafo Único - Antes do envio da versão final do Plano Setorial

de Investimentos, o Gestor Investimentos deve submetê-lo e obter a

aprovação do Ordenador de Despesas e/ou do titular da pasta.

Art. 6º - Os Planos setoriais de investimentos serão compilados no

Plano de Investimentos do Poder Executivo Estadual do Rio de Ja-

neiro, de acordo com as seguintes faixas de riscos:

I - investimento com baixo risco de inviabilidade e impacto na sus-

tentabilidade fiscal;

II - investimento com médio risco de inviabilidade e impacto na sus-

tentabilidade fiscal;

III - investimento com alto risco de inviabilidade e impacto na susten-

tabilidade fiscal.

§1º - Os Planos setoriais de investimentos serão analisados pela re-

presentante do Órgão Central de Planejamento e Orçamento e reme-

tidos em devolução ao órgão ou entidade setorial em caso de insu-

ficiência ou inconsistência das informações apresentadas.

§2º - A matriz de riscos de viabilidade estará relacionada aos campos

do projeto de investimento e terá sua gradação de criticidade, impacto

e probabilidade extraída das respostas apresentadas.

Art. 7º - Os projetos de investimentos que não forem encaminhadas

através dos planos setoriais ou aquelas cujos conteúdos não forem

complementados ou esclarecidas em tempo hábil ao cumprimento do

cronograma para elaboração da Proposta de Lei Orçamentária Anual

do exercício subsequente, não a integrarão e, consequentemente, não

poderão demandar recursos de fonte própria estadual.

Parágrafo único - Os Projetos de Investimento que forem finalizados

em prazo posterior ao da elaboração da Proposta Orçamentária para

o exercício subsequente serão analisados e, de acordo com seu risco

avaliado, integrarão o Plano de Investimentos do Poder Executivo Es-

tadual.

Art. 8° - Foi instituída, para desenvolvimento e acompanhamento dos

planos setoriais e do Plano de Investimentos, sem aumento de des-

pesas, a Rede de Gestores de Investimentos do Poder Executivo Es-

tadual - REDINV.

§1º - A REDINV tem a função de gerar conhecimento, troca de ex-

periências e compartilhamento de soluções, necessários à qualificação

do planejamento dos investimentos públicos do Poder Executivo Es-

tadual.

§2º - Cada órgão ou entidade deverá indicar dois gestores setoriais

de investimentos, um titular e outro suplente, preferencialmente os

mesmos gestores integrantes da Rede de Planejamento - REDEPLAN,

que atuarão na condição de pontos focais setoriais junto ao represen-

tante central da Rede, a ser indicado pela representante do Órgão

Central de Planejamento e Orçamento.

§3º - As indicações previstas no § 2°, ou a atualização de gestores

previamente designados, deverão ser realizadas através de Ofício

dentro de processo próprio constante no Sistema Eletrônico de Infor-

mações - SEI e direcionado ao Órgão Central de Planejamento e Or-

çamento, contendo formulário específico de cadastramento de usuário

no SIPLAG (Form. de cadastro de usuário para acesso à sistema)

disponibilizado pelo próprio SEI.

§4º - Nenhuma remuneração, gratificação ou benefício de qualquer

natureza será concedido ao gestor setorial de investimentos, titular ou

suplente.

§5º - A indicação dos servidores integrantes da REDINV prevista no

parágrafo 2º, acima, não substitui a publicação em Diário Oficial pre-

vista no Decreto nº 48.413 de 21 de março de 2023, que cria as As-

sessorias Setoriais de Planejamento e Orçamento - ASPLOs.

Art. 9° - Fica a representante do Órgão Central de Planejamento e

Orçamento autorizado a emitir orientações e procedimentos comple-

mentares, através de ato próprio.

Art. 10 - A Subsecretaria de Planejamento e Orçamento - SUPBLO,

da Secretaria de Estado de Planejamento e Gestão - SEPLAG, po-

derá adequar as datas previstas no Anexo Único sempre que houver

necessidade, visando ao melhor andamento dos trabalhos, respeitados

os prazos legais.

Art. 11 - Esta Resolução entrará em vigor na data de sua publica-

ção.

Rio de Janeiro, 10 de maio de 2022

NELSON ROCHA

Secretário de Estado de Planejamento e Gestão

ANEXO ÚNICO

AGENDA DE EVENTOS - 2024

ELABORAÇÃO DOS PLANOS SETORIAIS DE INVESTIMENTO E CONSOLIDAÇÃO DO PLANO DE INVESTIMENTOS DO PODER EXECUTIVO ESTADUAL DO RIO DE JANEIRO PARA O EXERCÍCIO DE 2024.

N° do Evento Data Evento Responsável da Resolução

1 a partir de 06/06 Indicação e cadastramento no SIPLAG dos gestores de investimentos, servidores que irão compor a Rede de Investimentos - REDINV. REDINV / Unidade de Planejamento

2 a partir de 15/06 Capacitação e monitoria dos gestores de investimentos para elaboração do Plano de Investimentos. SUBPLO

3 a partir de 15/06 Elaboração e submissão dos projetos de investimentos no âmbito do Plano de Investimentos REDINV / Unidade de Planejamento

4 a partir de 10/07 Associação dos projetos de investimentos as suas respectivas ações REDINV / Unidade de Planejamento

5 De 31/07 a 18/08 Relatório de priorização e seleção das ações de Projetos - L5 elegíveis e aptas a receberem alocação de recursos de fonte do tesouro SUBPLO

Secretaria de Estado de Fazenda

SECRETARIA DE ESTADO DE FAZENDA

SUBSECRETARIA DE ESTADO DE RECEITA

SUPERINTENDÊNCIA DE TRIBUTAÇÃO

ATO DO SUPERINTENDENTE

PORTARIA SUT Nº 532 DE 10 DE MAIO DE 2023

DIVULGA A BASE DE CÁLCULO DO ICMS

NAS OPERAÇÕES INTERESTADUAIS COM

CAFÉ CRU, NO PERÍODO DE 15 A 21 DE

MAIO DE 2023.

O SUPERINTENDENTE DE TRIBUTAÇÃO, no uso das atribuições

que lhe confere o art. 37, inciso XII, do Anexo da Resolução SEFAZ

nº 414, de 25 de julho de 2022, tendo em vista o disposto na cláu-

sula segunda do Convênio ICMS 15/90, de 30 de maio de 1990, e na

cláusula primeira do Protocolo ICMS 07/90, e o que consta no pro-

cesso nº SEI-E04/0058/000071/2023,

R E S O LV E:

Art. 1º - A base de cálculo do ICMS nas operações interestaduais

com café cru, para o período de 15 a 21 de maio de 2023, é o valor

da saca de 60 (sessenta) quilogramas em dólares dos Estados Uni-

dos da América, conforme a espécie:

SECRETARIA DE ESTADO DE FAZENDA

SUBSECRETARIA DE ESTADO DE RECEITA

SUPERINTENDÊNCIA DE TRIBUTAÇÃO

ATO DO SUPERINTENDENTE

PORTARIA SUT Nº 533 DE 10 DE MAIO DE 2023

DIVULGA A BASE DE CÁLCULO DO ICMS

PARA FINS DE SUBSTITUIÇÃO TRIBUTÁRIA,

NAS OPERAÇÕES COM GASOLINA, QAV,

AEHC e GNV.

O SUPERINTENDENTE DE TRIBUTAÇÃO INTERINO, no uso das

atribuições que lhe confere o art. 37, inciso XIII, do Anexo da Re-

solução SEFAZ nº 414, de 25 de julho de 2022, tendo em vista o

disposto nos Convênios ICMS nº 198 de 22 de dezembro de 2022 e

nº 110, de 28 de setembro de 2007, no inciso II do art. 1º e no art.

2º, ambos do Decreto nº 48.298/2022, no Ato COTEPE/PMPF nº

13/2023 e o que consta no processo nº SEI-040058/0000072/2023,

SECRETARIA DE ESTADO DE FAZENDA

SUBSECRETARIA DE CONTABILIDADE GERAL DO ESTADO

ATO DO SUBSECRETÁRIO

DE 28.04.2023

DIVULGA, nos termos do § 3º, do artigo 209, da Constituição Esta-

dual, os Demonstrativos Resumidos das Execuções Orçamentárias da

RECEITA e da DESPESA, relativos ao mês de JANEIRO de 2023,

emitidos através do SIAFE-Rio, referentes à ADMINISTRAÇÃO DIRE-

TA e INDIRETA. Tendo em vista o que consta no Processo Adminis-

trativo nº SEI-040103/000008/2023.

I - café arábica: US$ 222,5000

II - café conillon: US$ 140,0000

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Rio de Janeiro, 10 de maio de 2023

MARCOS SPENCER DE OLIVEIRA MAIA

Superintendente de Tributação

Id: 2477329

RESOLVE:

Art. 1º - A base de cálculo do ICMS, para fins de substituição tri-
butária, para as operações com os combustíveis a seguir relacionados
para vigorar a partir de 16 de maio de 2023, é a seguinte:

I - gasolina automotiva comum: R$ 5,5900 por litro;

II - gasolina automotiva premium: R$ 5,7300 por litro;

III - querosene de aviação (QAV): R$ 2,4456 por litro;

IV - álcool etílico hidratado combustível (AEHC): R$ 4,5300 por litro;

V - gás natural veicular (GNV): R$ 4,4100 por litro;

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Rio de Janeiro, 10 de maio de 2023

MARCOS SPENCER DE OLIVEIRA MAIA
Superintendente de Tributação

Id: 2477330
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